
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
 

ORIENTAÇÃO N. 5 DE 08 DE MARÇO DE 2023

 
Orienta os juízes do Primeiro Grau de Jurisdição sobre
a decisão do Conselho da Magistratura que trata da
restituição da Taxa de Serviços Judiciais quando
sucumbente o Ente Federado.
 

A Corregedoria-Geral da Justiça, no uso das atribuições conferidas pelo
art. 4º, inciso XII, de seu Regimento Interno,

Considerando a resposta do Conselho da Magistratura na Consulta n.
0032591-10.2022.8.24.0710, no sentido de que “na vigência da Lei 17.654/2018,
quando sucumbente a fazenda pública estadual, municipal ou federal, a restituição da
Taxa de Serviços Judiciais deve ser buscada pela parte vencedora diretamente do Ente
Federado”;

Considerando a importância de inteirar os juízes acerca da mencionada
decisão, porque antes vigia a Lei Complementar n. 156/1997, que permitia a
devolução por via administrativa;

Considerando o novo procedimento previsto no artigo 7º, parágrafo
único, da Lei n. 17.654/2018;

ORIENTA a todos os juízes do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina a observarem o julgado do citado órgão
colegiado de que há "EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL QUE OBRIGA O ENTE PÚBLICO A
REEMBOLSAR A 'TAXA DE SERVIÇOS JUDICIAIS E DESPESAS PROCESSUAIS' ADIANTADA
PELO VENCEDOR. EXGESE DO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 17.654/2018 E
ART. 82 E SEUS §§ 1º E 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE
DEVOLUÇÃO DA 'TAXA DE SERVIÇOS JUDICIAIS' PELO FUNDO DE REAPARELHAMENTO
DO JUDICIÁRIO. VALORES QUE DEVEM SER BUSCADOS DIRETAMENTE DO ENTE
FEDERADO E COMPROVADOS NO RESPECTIVO PROCESSO JUDICIAL".

 
Desembargadora DENISE VOLPATO

Corregedora-Geral da Justiça
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